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F]STADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

coN t'R^t'o N'06/2026

Contrato de fomecimento de bens que

entre si celebram, de um lado, a

Assembleia Legislativa do Estado de

Scrgipc c, do outro, a enrpresa WALTER
CEZAR ANDRADE DE SANTÀNA
MEI, ern decorrência da Dispensa de
Licitação n" 0212026.

A.,enicra r'o cro prarro.,,u,,,, 
""1,:',;,Il,j:X.ff,:,J..l:X,i:J':f,irif:KTJ,.lllii,i1n" 13.170.E-10/0001-44. rcprcscntada ncstc ato pelo scu Prcsidcntc, o Deputado Jcfcrson

Andratlc. c pclo Primeiro Sccretário, o Deputado Luciano Bispo de Lima; e, do outro, a

Énrpresa Wr\LTElt CEZAR ANDRADE DE SANTANA MEI, inscrita no CNPJ sob o no

27.{51.-ltt2/0001-52. com sctlc ii Itua Il, n'101, I{esidencial Mirassol, Bairro Aeroporto CEP:

+9000-80+ . Alacaju/SE, clolavante denominada CONTRATADA, nos autos do Processo

.!tl min istrati, 'o n" 0371212026 - Dispcnsa de Licitação n' 0212026, devidamente autorizado

pelo Àto n' 14.'149. da 1010212026, publicado no Diário do Legislativo n' l5 - ANO IY de

l7 02.'1016. conr I'undanrr'nto no art. 75. inciso lI. da Lci n" 14.133, dc l" dc abril de 2021, na

Irstltrçào Norrnativa n" 67. de 08 de jLrlho dc 2021, na Lei Complcmentar n' 123, de 14 dc

ilezerrrtrlo dc 200(r, altcratla pclas Lcis Conrplementares n" 14712014 e n' 15512016, de 09 de

sctcrnbro de 2020, na Lci llsta<lual n" ti.747, de 09 de setembro de 2020, observadas as

aileraçõcs posteriorcs introduzidas nos rel'cridos drplomas legais, bem como as condiçôes e

crigôncias contidas no Eilital L' seus ancxos, têrn justo e contratâdo, por este e na melhor forma

dc rlircito. o rluc adiante scgue, metliantc as cláusulas e condições seguintes:

t.l. AqLrisiçir.r rle caixas tcr.náticas ern atendimento às der.rrandas institucionais do Gabinete da

l'r'esidôncia da CONTI{AIANTE. A aquisição se destina a ações protocolares e de

rcplescntaçào inslitr,rc iona l. conlribuindo pat'a a valorização sirnbólica da CONTRATANTE e o

lb:'talecintctrto clus lclaçõcs cour arrtoridades e rcprcsentantes de diversos setores da sociedade.

CI,ÁUSLII,A SI'CUNDA _ DAE P!l IFICA AOD

2.1. O objcro rleste Clontlato cstá nrinuclentemcntc dcscritos no Termo de Refe

1

Dis;rcrrsa rlc Licilaçâo n" 0212026

ência da

ct,ÁusUL^ l,t{IMEIIIA - DO OBJETO (arr. 92. incisos I e

II. «la Lei n"l.l.l33/2021)

N{AI'EI{lÂlS (art.92, I. da Lei n"14.133/2021)
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I]STADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CI,ÁUSULA TERCEIRA DAS CONDIÇOES DE

I{I.]CEBINIEN'I'O

,1.1. Enr conlblrnidade conr o attigo 140 da Lei 14.133/21, o objeto do presente Contrato será

rcccb ido da scguintc lorma:

3. l.l. Provisoria nrentc: iurcdiatamente depois da entrega dos produtos, para efeito de posterior

veliticaçiio tla conlbrnridade destes com as especificaçôes do objeto e da relação disposta no

subitcm 3. l do 'lcrmo de I{e têrência;

-1,1.2. l)cli rr it iva rnentc: 0rr ate 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a

vcriÍicaçiio tla clualidadc, quantidade, e especificação dos materiais e consequente aceitação,

rnediantc r lavmtrrrir tlo ter.r.o detalhado;

3.2. Os rcccbtmentos provisório e de{lnitivo dos materiais ficarão a cargo dos responsáveis pelo

Gabinctc tla Prcsidôncia. cabendo a estes o atesto na Nota Fiscall

3.3. O rcccbinrcnto plovisório scrá lcito quando da entrega dos materiais, mcdiantc a

rprescntaçr'lo cla Nota Iriscal. corrpreendendo ainda, dentre outras, as seguintes verificações:

3.3.1. Os nrateriais dcvcrilo eslar cur suas respectivas embalagens originais, se cabível, com

indicuçiio tlu malca/moclclo na embalagem e ou no próprio material, com data de validade

visivcl, bcrr como das dcmais características que possibilitem a Çorreta identiÍicação do

nr atc ria L

3.3.2, Condiçõcs tla cnrbalagcnr e/ou do material.
j.3.3. Quantitlaclc cntrcguc, cur conlormidade com a Nota de Empenl.ro.

3.3.,1. Aprcscnttçuio tlo clocumcnto fiscal, ern conformidade com a legislação fiscal vigcnte.
3.3.5. Atenditlas as conclições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório,
nretlian lc tcmro tlctalhado.
3.4. O atesto do rccebimento registrado em canhoto da Nota Fiscal, ou documento similar, nào

configrrla o recebirnento tleÍinitivo do rnaterial.
-1.5. O rcc.'bimento definitivo será feito após a verificação da qualidade e quantidade dos
nratcriiris !'sua conscqucntc aceitaçào, através do Gabinete da Presidência, devendo conferir os

ntatcriais dcsclitos na Nota Fiscal conl as anlostras apresentadas, satisfeitas as condiçõcs abaixo:
3.5.1. C'olrcsponclôncia da rrarca do nraterial cotado, com o indicado na Nota Fiscal c na

plol)ostt tla CON-l-llATADAr
3.5.2. Cornpatibilidade do produto entregue com as especificações constantes do subitem 3.1

do'lerno:
3.5.3. Conlbrnidlde tlo docLrmento fiscal quanto à identificação da CONTRATANTE,
clescliçiro tlos rnateriais entreguos, quantidades, preços unitário e total.

-3.6. Os nlrteriars lornecitlos cnr desacordo com o estipulado neste contrato e na proposta do
CON II{^'f^DO scriro rcjcitados, parcial ou totalmente, conforme o caso.

3.7. Vo ilicado algr,rnr dcÍ'eito r.lc fabricação tios materiais, ou quaisquer defeitos que

inrpossibilitcnr scu uso, scrá f'cito registro fon.ual e infonnado ao CONTRATADO, para quc o

ncsr.r'ro procc<1ir ii substitr"rição no prâzo de 05 (cinco) dias corridos, contados da comunicaçào
cxpetlida pcla CONTRAl'AN1'E.
3.ti. O rccebirncnto rlefinitivo dos rnateriais, objeto deste ceftame, não exclui a respo
do CON-lltAl Al)O quauto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da
rutilrzaçÍro pcla CONTI{ATÂNTE, nos termos do Código de Defesa do Consumi
8.07.q/90).
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ESTADO DF, SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

3.9. O rcprescntantc da CONTIi.ATANTE anotará, etl registro próprio, todas as ocorrências
lelacionadas com a cntlcga clos materiais de que trata o objeto, determinando o que for
necessiirio à regLrlarização das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUARTA DO PRAZO E LOCAL DE
E,NTRECA

:1,1. O plazo rnáximo de entrega das caixas temáticas será de até 30 (trinta) dias corridos,
coltaclos da er.nissão da nota de empenho, admitindo-se prorrogação deste que previatnente
solicitada c justiticada pela CONTRATADA;
A cr.rtlega dever'á ocorrel em local designado pela Presidência da CONTRATANTE, mediante
pr'óvio agcndarnento coú1 a Diretoria de Comunicação Social;
,1.2. O CONTILATADO dever/r entrar em contato com o gabinete da Presidência pelo telefone

32 I (r-665 5. no horário das 7h às I 3 h, com antecedência mínima de 0l (um) dia útil, para marcar

ir (liltir c o lroririo rh entlcgl dos nrateriais:

4.3. Os matcriais dcvcrão ser enlregues rigorosamente dentro das espccificações estabelecidas

no contlato. sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação

clas lrcrialiclacles cstabelecidas na lei n.o 14.133120211,

4.,1. A cxecução do objeto contratado deverá ser adequado ao desempenho das tarefas, sendo

scgLritlos to(ios os cr,riclados e precauções recomendados para se evitar acidentes, obedecendo,

rigoros.urente, iis nornras da ABNT, às prescrições e recomendações dos fabricantes;

.1.5. I da rcsponsabilidatlc cla CONTRATADA o transportc vertical e liorizontal do objeto até o

local inclicado;

.1.6. Só ser'á accito o lornecirnento dos materiais de acordo com as especificações e quantitativos

cxigrdos, estando sua aceitação condicionada à veriÍicação da conformidade com as

e specr licações coustantcs da pr-oposta apresentada pela CONTRATADA;

.{.7. Se a CONTRATADA ficar temporariamenle impossibilitada, total ou parcialmente, por

motivo dc- lorça maior, dc cumprir com seus deveres e responsabilidades, devendo comunicar,

por cscrito, c no pr.izo de 48 (quarcnta c oito) horas, a existência das razões, devidametrte

conrprovailos, inclicando a alteração de prazo pretendida;

4.8. Manter, clurante todo o período de entrega do objeto, todas as condições de habilitagão e

clinlilicaçiio cxigidas na licitação, quando da realização do pagamento pela CONTRATANTE,

corlunicando, ir.ncdiatamente. a superueniência de fato impeditivo da manutenção dessa

condição, uos termos da Lci 14.133/2021 e suas alterações.

CT,AUSULA OUINTA DAS OBRIGACÕES DA
CONTRAIANTE (art.92, inciso XIV. da Lei no 14.133/2021\

5.1. A CON'l'I{AI'AN1'E, além das obrigações no Termo de Referência, obri -se a:

5.1.1. - Ii.eceber os materiais e veriÍlcar se estão de pleno acordo com as

defi nidas ucste Contlato;
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5. 1.2. - I{elcitar, no rorlo or.r em parte, os materiais que a CONTRAIADA entregar em

tlescon fbnl idatle com as especificações constantes do item 2.1. deste Contrato.

5.1.3. - l)rcstar as inÍbr-nraçõcs e esclarecimentos que eventualmente veúam a ser solicitados

pela CONl'l(A1ADA, c que digam respeito à natureza do obj eto deste Contrato;

5.1.4. - Notificar a CONTRAIADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no

crrrso da cntrcgíl dos rnatcriais, Íixando prazo para a sua correção;

5,I.5. - Proccdcr à conl'crôncia das Notas Fiscais,{Fatr,rras, atestando no corpo das mesuras, a

cntrcga dos nratcria is;

5.1.6. - EfctLrar o paganiento devido a entrega dos materiais à CONTRATADA, desde que

cLrmpridas todas as fonnalidadcs e exigências deste Contrâto.

(]I,AUSULA SEX'TA DAS OBRIGACÕES DA
('O\'|'I{ATADA (art. 92, incisos XIV e XVI. da Lei no

l,l. 133/202 I )

(r.L A C()N'l'ltÂ'tXDÂ, no dccorrer do lbrnecimento dos materiais, objeto deste Contrato,

o b riga-se a:

6.1,1, ljÍ'ctLrar a ontrcga dos rnateliais en perfeito estado, de acordo com as especificações

constarlt!'s rlcstc Contlato, dcntro do prazo tnáximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

rcccbinrcrrto cla Nota de Empcnho emitida pela CONTRATANTE;
(r.1.2. Forncccr o ruatcrial dc boa qualidade e de cxcelcntc aceitação no mercado, scndo novo c

dc prinrcilo uso. I'abricacl<.r dc acordo conl as nonnas técnicas cm vigor e legislação pertincntc;

6.1.3. CoDtcr no r'ótrrlo clos nratcriais cntrcgucs as seguintes informações: características, marca,

qualirladc, quantidade, cornposição, data de fabricação e de validade para uso, se for o caso.

Qtrando se lt'atar dc material de origem estrangeira as informações deverão estar eni [íngua

l)orlugucsr, confblnre plescleve o art. 3l da Lei 8.078 d,e 11109190 Código de DeÍ'esa do

Cols Lrnr itlor:
6.1.4. Strbstittrir os nralcriais lomecidos em desacordo com a proposta de preços e as

csPccilicaçÕcs collstitntcs tlo objcto deste Conlrato, ou que porventura sejam entregues com

clc'tcitos ou impcll'ciçôc's. cabcndo ao contratado providenciar a reposiçâo, em no uráximo 05
(cinco) dias. scnr ônus para CONTRATANTE;
6.1,5. Íi.cspcitar as uonras e proceditnentos de controle de acesso às dependências da

C O N'1' Ilr\.l-,\ t .\'lE ;

(r.1.6. Comunicar', antecipatlamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto
qlr!. estivcr crn tlcsacordo conr as especiÍicações constantes deste Contrato;
6.1.7. I)rrr ciência l CON'|I{41'ANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
cltrc vcriÍicar quando da entlega dos produtos;
6.l.tl. Res;;ontlcr', independentemcntc de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a
CON II{A'fÂNTE, ou ainda a terceiros, na execuçâo do objeto deste Contrato, não sendo

cxcluida. ou nrcsnro rcduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou

aco nr pan ha nr cn to pcla CONTRATANTE;
6,1.9. I\'lantcr. dLrrrnte torlo o periodo de entrega, todas as condições de habili çã
qLrirlilicaçiro cxigiclas, quanrlo da realização do pagamento pela CON

oe
TE,

cornurricando. imçdiatamcntc, a superveniência de fato impeditivo da manu
corrrliçÀo. r)os tcnnos tla Lci de n' 14.133121.
6.1.10. ('unrpril outlas olrriguções previstas no Código de Proteção e Defesa d
(Lci n' t3.t)7lil90) quc sejanr conrpatíveis com o regime de direito público.
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(r.l,ll. I{e'spondcr. illtegrallrente, por perdas e danos que vier a causar a este órgào ou a

tcrcciros cnl ritzâo de açào ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

intlcl'rcrrdcnl emcntc de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.
6.1. 12. l'r'cstar os esclarecimentos que fore m solicitados pela CONTRATANTE.

CL.\USUI,A SE'I'INIA DA VIGENCIA I)^

?.l. VICÍINCIA (art. I05, da Lei n' 14.13312021): A vigência do Contrato será de l2 (doze)

rlrcscs, conttdos a partir da data de sua assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por

igrral peritrtlo dc acordo con.r o alt.107, da Lei n" 14.13312021;

7.1,2. Caso hala a nccessidadc de prorrogação, csta deve ser devidamente justificada, em

con lirrnr itlaclc com o âft. lll da Lci n." 14. 133/21, com alterações.

7.2. l)^ IIISCr\LIZAÇAO (Art. ll1, Lei no 14.13312021): A gestão será exercida pela

l)ircloria-Cclal. nâ pessoa do Sr. Ricardo Andrade Carcez e a fiscalizaçáo pela Diretoria de

('oruunicaçlio na pessoa do Sr. Pedro Elson de Oliveira Belém, permitida a assistência de

tclcciros. conr autoridade para excrcel, oomo representante da Administração da

('ON'll{NlANl-E, toda e qualquer açào de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da

cxccuçiro contratual, cor.no tarnbém a confcrôncia da quantidade, qualidade, peso, validadc e a

intcgrlIitladc da cmbalagcm, para postcrior atcsto cla Nota Fiscal.

7.2.1. 
^ 

liscalização clc que trata este itenr, não exclui nem reduz a responsabilidade da

(lON'l'ttAIADA pelos danos causados a CONTRAIANTE ou a terceiros, resultante de açào ou

ornissiio, culposa ou clolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.2,2, 
^ 

atestaçiio de confonnidade do objeto caberá ao titular do setor responsável pela

li scalizaçrio do Contratol
7.2.1. ,\ l.lSCAl,lZAÇÃO conrpete, entrc outras atribuições:
I. llncarninhal ri Diretoria Adnrinistrativa c dc Orçamcnto e Finanças da CONTRATANTE,
tlocunrento qLrc relacione as ocorrôncias que impliquem multas a serem aplicadas a

coN'l-t(À'tAI)A;
ll. Acompanhar c atestar o recebinrento definitivo dos rnateliais, indicando as ocorrências de

indisponibi lidatie tlos r.nateriais cspecifi oados no Contt'ato.
7.2.,1. A ação da FISCALIZAçÀO nao exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
c0I ll ill uâ is.

7..1. Ao (iI:STOI{ do corllrato compcte:
7.3.1. o aconrpanhanrento da qualidadc, cconomia c mitrimização de riscos na execuçào

c0ntratual:
7.3.2. A aplicaçrio cle penalidades a CONTRATADA

/
7..1. l).\ .\UI'tll{AÇAO CONTRATUAL (Art. 124,

lilteluçir.'s c()utratuais reger-se-ào pela discrplina dos afis.

Lei no 14.133/2021 'Eventuais

102 I

J

124 e seguintes da n' 14.133, de

FISCALIZAÇÃO. ALTERACÃO CONTRATUAL E DA

GAIIANTIA
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7.4.1. A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

oLr suprcssõcs que sc lizcrcm necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inic ial atualizado do contr'âto.

7,.1.2, As suprt-ssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

cxccclcl o limite de 25oÁ (viúe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrirto.

tJ.l. I'cla per-t'eita e integlal execução deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONI'I{iUADA o Valor totill dc R$61.680,00 (sessenta e um mil seiscentos e oitenta reais),

tlisclirn inado da seguinte lbn.ua:

I f l.l.\ I

Caixa temiitica personalizada,

conltccionada em rnadeira de pinhus

de reflorestanrento com pigmentação

na cor cedro, contcndo dobradiças c

lccho em ouro vclho. Interior forrado

corr carpete vernrelho. Impressào da

logornarca da Asscr.r.rbleia em uma cor

nil tampa (parlc cxterna). Acompanha

lrte impressa cln tccido similar ao

linho natural, sacola personalizada clrl

papcl kralt 300g corn intpressão ctn

unra cor e alça cm cordão de poliéster

preto. além de tbldel no fonr.rato 8x22

crl com inrpressÀo lotográfrca.

conlnrlo, o tlual clcvcrá taurbótl scr cncaurinliaclo à Diretoria dc Orçamento c

('l

YALOR
TOTAL (RS)

QU^NT. VALOR
UNIT.
(R$)

UND.DESCIT,IÇÃO'f IiCNICA

RS6l .680,00Caixa 240 RS2s7,00

F Ças;

CI-,iUSUI,.\ OITAV.A. _ DO PÀGAMENTO E DO
ITEAJUSTE (art.92. incisos V e VI. da Lei no 14.133/202I)

I

I

8.2. O lraganrcnto scrá e-lctuaclo no prazo dc ató 30 (trinta) dias úteis, mediante entrega dos

ntateriais c da Nota Fiscal/Fatura devidarnente conferida e atestada pela fiscalização e/ou

ges tiio.

I - Nola I iscal,/l]atura, rlcvidamcnte atestada e encamiúada a Diretoria de fçLmento e

Firrirlçrrs: /
ll -'lernro tlctalhatio atcstando o lecebimento definitivo, devidamente assina{ó Pelo fiscal do
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lll - Cr"rnrprirrcnto da Resoluçào do TCE/SE 208 de 06 de dezembro de 2001.

ti.3. I'lavenclo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do

lNl)C, de'stlc a tlata final do pcr'íodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o

clcito destc itenr. nào seriro conrputados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da

nuo aprovaçiio (los doclrncutos de quilaçào ou, ainda, da não aceitação da meroadoria.

ti,.l. O rcajLrstc scrá aplicado, observando o interrcgtro mínimo dc um ano, a contar dâ data do

orçrurlcnto cstiluado, de acordo conr o IPCdIIBGE do referido período, ou outro que por

ventura vcuha substituí-lo, clesde que requerido pela CONTRATADA.

9.1. As dcspesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotaçào

or'çanrcntária:

Ação/Pro jcto/Atividade

0r 101.01.03 t 0037.0165-
(lestiro Llos Sen iços

,,\ d nr in istrat ivos c

Lcgislativos

1500000000 - Não
vinculados

3.3.90.32 - Material de

Distribuição Gratuita

CL,\UST]I-I\ DI.]CINIA DAS SANCÔES

CLÁUSUI,A NONA _ DAS FONTES DE RECURSOS E

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92. inciso VTII. da Lci n.,

I,l.l33/202 I )

Elemeato de Despesa

ADMINISTRATIVÂS (art. 92. inciso XIV. da Lei no

14.133t2021\

10.1. Comr'tc inh'ação administrativa, nos terÍnos da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

I - der causu à inexecução parcial do contrato;

ll * flcr causa i\ incxecução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração ou ao

tilnciouaulcuto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecuçào total do contrato;

IV - dcixar- clc entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - 1âo maltcr a proposta, salvo em decorência de Íàto superveniente devidamente justiticado;

\/l - nào celebrur o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

eouvocatlo dcntro clo prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardâmento da exccução oll da entrega do objeto da licitação sem motivo

_justificado:
\/ I t I - aprescntal cleclaração ou <locumentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante

a cxecuçiro (10 contrato;

IX - tl'auclar a licitação ou praticar ato Íiaudulento na execuçào do contrato; /
X - corr.rpoltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza: I
Xr - pratica' aro resivo previsro no art. 5o da Lei n' rz.a+0,'ll'lla.'iàili{;"[At 

*7l
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10,2, Scrào alllicadas ao rcsponsár,el pelas infrações administrativas acima descritas as

scgtr i ntes sal)ç(-)cs :

10.2.1. Advcrtôrrcia, quanclo o Conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

qLrc não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

10.2.2. Inrpcdirncnto dc licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e

inclircta do Ustaclo dc Scrgipc, pelo prazo máxiuro dc 3 (três) anos, quando praticadas as

condutas tlcscritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de

pcnaliclaclc mais grave (art. 156, §4", da Lei);

l(),2,3. Declauçiio de inidonci«ladc parr licitar c contratâr, quando praticadas as condutas

dcscritas nos incisos Vlll a Xl, bcm como nas descritas nos demais incisos que justifiquern a

irnltosiçào dc penalidadc mais grave, tlcando o responsável impedido de licitar ou contratar no

inrbito tla ,\dministraçào Pública dileta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

iuinimo dc 3 (três) anos e nrltximo cle 6 (seis) anos (aÍ. 156, §5", da Lei)

I U.2.4. N'l u lta:
10.2..1.1, Conrpcnsatória. para as infraçõcs dcscritas nos incisos VIII a XI acima, de 50Á a l0oÁ

tlo va lor do contrato.

11]t,2.4,2. Corrpcnsatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa

scrii rlc l0ol, t I 5% clo valor do conttato.

10.2.4.3. Para inlração clcscrita no inciso II acima, a multa será de l0% a 15% do valor do

contrilto.

lt).2.4.1.1)anr inllações dcscritas nos incisos IV a vll, a multa será de 5Yo a l0% do valor do

c0lrtrato.

10.2.4.5. l)ara a inÍiaçào rlcsorita no inciso I acina, a multa será de 5%o a 100% do valor do

contrato.

10.2.4.6. N4or.at(I.ia cle 2,2, (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

pllccla inacliniplida, até o limite de l5 (quinze) dias;

I 0.2.4.6,I . O atraso supcriol a I 5 (quinze) dias autoriza o Contratante a promover a rescisào do

coltrâto por clcscumprimcnto ou cur.nprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

irrciso I do art. l]7 da Lci n. 14. 133, dç 2021.

10.2.5. A aplicação das sançõcs previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrrg:rçlio rlc rcparaçào intcgral do dano causado à Contratante (art. 156, §9', da Lei n"

r1.i31,202t),
10.2.6. Toclas as sançõcs prcvistas nestc Contmto poderão ser aplicadas cumulativamente com

ir nrulta (arl. l5(r, §7'. da Lcr n" 14.13312021).

10.2.7. A aPlicaçào das strnções realizar-se-á er.n processo administrativo que assegure o

cgllraclitól io e it atnpla cloÍ'csa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

c pirftigralbs (lo ârt. 158 rla Lci n' 14. 133, dc 2021, para as penalidades de impedimento dc

licitar c cont[atiir c cle dcclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2.ti. As slnçires de i:lpetlirnento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

iicitar oLr coutliltal sào passiveis de roabilitaçào na Íbt'ma do art. 163 da Lei n' 14.1 21.

CLAUSUt,A DECI}'IA PRIMEIRA _ DA XTIN AO

CO\TIT.\'IUr\L

u

art.92 inciso XIX da Lei n' t2021



-(P
,H.

ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

I l.l. O contra«r potlerá ser cxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

clo prazo nele Íixado, por algurn dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem

c,.lrr.ro arnigaveLne nte, assegut'ados o contraditório e a ampla defesa.

ll.l.l. Neslu hipótcse. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ll.l.2. A altelação social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnsc'jará a extinçalo sc não restringrr sua capacidade de conchrir o contrato.

I 1.1.2.1. Se a opelaçào implical rnudança da pessoajurídica contratada, deverá ser fonnalizado

tr'rnro aclitivo para ulteraçào subjetiva.

I 1.2. O termo de extinçÀo, sernpre que possível, será precedido:

I I .2.1 . Balanço clos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 1.2.2. ltelaçào tlos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.2.-1. Intlenizaçires e rnultas.

11.3. Â cxtinçrio tlo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

cconôrtrico-fi nancciro, hipótcsc clu quc scrá concedida indenização por meio de temro

inclcnizatório (alt. l3l, caput, tkt Lei n." 14.133, de 2021).

I1..1. O contrato poclerá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de

r)utgreza técnica. cornercial, econôtnica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào

ou cntidadc CON'fI{ATANTE ott com agente público que teúa desempenhado função na

licitaçlio ou atLre na fiscalizaçiro ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

conrltanhc.iro ou llílrente err linha reta, colateral ou pOr afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV. da Lci n." 14.133. dc 2021).

CI,ÁUSULA DI'CIMA SEGUN DA_DOS CASOS OMTSSOS

12.1, Os casos omissos seri'iu decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

t.ei n"l4.l33,dc202l,noA1on"23.72l,de23dernarçode2023;e,subsidiariamente,segundoas
ilisposiçôcs conlitlas na Lci n" 8.078, dc 1990 - Código de Dcfcsa do Consunridor - e noÍrnas e

principios gerais clos contratos.

( I l.'\USUL;\ l)ECINIA'l-tlltc EIRA_DO CUMPRIMENTO
t)A I-EI GI,II,AL DE PIIO'I'ECÃO DE DADOS - LEI N.

l.r.709/201 tt

13.1. ll vcriado lis pa|tcs a urilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

th cxccução colttratual para finalidadc distinta daquela do objeto da contratação, sob pcna de

lcsponsabilizaçào adurinistrativa, civil e crinrinal.

13.2. As partcs sc colrprontctsttt a Inanter sigilo e confidencialidade de todas as info

crr espccial os claclos pessoais c os dados pessoais sensíveis - repassados em dec

exccrrçrio corr(rittLtitl, etn constlnância cotn o disposto na Lei n. 13.'/0912018 ( i Geral de

l)r'olcçiio de- Dados Pcssoais - LGPD), sendo vedado o lepasse das inform

ações -
ncia da

9

es a outras

(art. 92. inciso lll, da Lci no 14.133/2021)
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cnll)rcsÍrs ou pcssoâs, salvo aquelas decorrcntes de obrigações legais ou para viabilizar o
cLrmprirncnto tlo instrurnento contratual.

13.3, As par'1cs lcsponder'ão adrnrnistrativa c judicialmente caso causem danos patrimoniais,

nrorais, intlividuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorência da

cxccuçào corltnrtual, pol inobservância à Lei Geral de Proteçâo de Dados.

13.4. Enr atcndirlcnto ao disposto na Lci Ccral dc Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para

a cxccLrçào do scrviço objclo dcste contrato. lcm accsso a dados pcssoais dos representantes e

l)rcpostos da CON'I'RATADA, tais corno o número do CPF e do RG, além de endereços

clelrônico e r-cs itle ncia L

13.5.,\ CONTI{AIADA clcclara cluc tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Datlos e se'cornpronlctc a adcqnar todos os procedimentos intemos ao disposto na legislaçào,

crrm o inluito rlc protcger os tlados pcssoais repassados pela CONTRATANTE.

11.6. A CONTITATADA lica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e

oito) holas. quolqucr incidente de acessos nào autorizados aos dados pessoais, situaçôes

acicleltais ou ilícitas dc dcstruiçào, pcrda, aheração, comunicação ou qualquer forma de

(riltamcnto inaclequu<lo ou ilicito, beur conro adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei

Ceral cle I)roteçlio tlc Daclos.

CL.(USULA DIICIN{A OUARTA _ DAS DISPOSIÇOES
GERAIS

I J. I . Fazç.nt par rc inrcglanrc clcste Conlrato, indcpcndente de transcrição, a proposta elaborada

pclrr CON'I lLAlADA, be m como no Termo de ReÍêr'ência da Dispensa de Licitaçào n" 0212026.

1.1.2, O lbr-necimcDlo tlos ntateriais, objeto deste Contrato, deve ser exccutada diretamente pela

(lON'IltAl ADA, niio potlcndo ser transferido, subcmpreitado, cedido ou sr.rblocado;

I1,3. Nos preÇos propostos c nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos

ncccssiirios à cntlcga tlo objeto, no presente Contrato, bem como todos os impostos, encârgos

tlabllhistas. plcvitlcnciririos, fiscais, comerciais, taxas de entrega e deslocamento de pessoal,

trausportr- c quais(lt.lcr outros quc incidam ou vcnham a incidir sobre o objeto licitado constantc

dl 1;r'opostn. Nào scrh permitido, poÍanto, que tais encargos sejam discriminados ert separado.

15.1.liic.r clcito o liolo da Comarca de Aracil u/Sergipe, com expressa renúnci qualquer

undas dooLrtro. por rrnis plivilcgiaclo clue seja, para tlirir.r.rir tluaisquer dúvidas ou questõe

ilresente Contrato

10
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CI,ÁUSUI,A DECIMÀ OUINTA _ DO FORO (Art. 92. §1"
I.ci n" lJ.133/202 I )
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E. por-cstareni assinr justas e acertadas, as pârtes contratantes firmam o presente instrumento

cnr 03 (trr1s) vias tle igual teor e Íbrma para um só efeito, que seguem subscritas por 02 (duas)

lcstclrunhas.

nracajLr/SE, J5 de

I
It t)AA rrsE

'l ,,\'I,\NTE

de 2026.

LUCIANO
I'SEC

IMA
DAALESE

.tUFF)l.s
I'ltEs

't'IS'l'r,l\r uNH,\S:

I

gub WÂLÍÊFCE2AÂ ANORAOE DE SANÍAI\IÀ
or,r: r4/04/ror6 r7 o7 r7 0r0o
!!,ili!rà ênr nftorr,/.1'daÍ 

'ti 
eôv br

CONTRATADA
WAI-'TER CEZAR ANDRADE DE SANTANA MEI,

CNP J n" 21 .451.482 I 0001 -52

CPF:

CPF:It-

11
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Docúmên ro âssi.ado d LgllálúMI. po.

NOMO: JEFERSON LUIZ OEÁNO"ADE

conialo .!.doâso@u(l0mil.@m
Oata: 15t05124?6 12 15 0A

Docum.nro a$ihâdo d §{áhênl. Por
Nom.r LLIC|ÀNO S|SPO OÉ LIMA

Cohl.lô dâp]!o..ob6po@al.s]ss.bí
oáiár 15/tr5/2026 03 06 27

ENDEREçO OA UGI

AVENIDA IVO DO PRADO, S/N . CENTRO

CIOADE:

ARACAJU

CREDOR: RAZÃO SOCIAL .WALTÊR CEZAR ANDRADE DE SANTANA 36877506553

NOME FANTASIÂ.CS ARTESANATO EI\4 SERIE

111

ENDEREÇO DO CREDOR:

R E (CJ |\.4TRASSOL) N. 101

CIDADE

ARACAJU

CNPJ:

13.170.840/000144

UG:

011011

GESTÁO

00001

UNIDADE GESTORA EIÚITENTE

ASSEI\,481ÉIA LEGISLATIVA

CEP:

49.010-050

CNPJ:

27 .451.4A21OO01-52

U.F

SE

CEP:

49.000-804

FONTE I COi

500000000 | 0000

NAÍ. OA DESPESA:

3.3.90.32

IMPORÍÂNClA:

61.680,00

PROGRAMA OE TRÁBALHO

01.03't.0037.0165.0000

cóotGo u.o
01101

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

SESSENTA E UM MIL E SEISCENTOS E OITENÍA REAIS

FICHA FINANCEIRA:

2026.01 101 1 .00001 - 1500000000-0000.33900000.1627 - OUTRAS DESPÊSAS CORRENTES - APLICAÇÃO DIRETA

N" DA N.E, DE REFERÊNCIAMOOALIDADE DE EMPENHO

2. ESTIIúATIVO

N MERO DO PROTOCOLO

0a3712t20260110112026000039

LtctÍ

coNvÊNto:

MODALIOÂDE DA LICITAçÃO

42. DISPENSÁVEL

TIPO OE DESPESA

1 . NORI\,'AL

REFERÊNCIA LEGAL

DtSPENSÁVEL, ART. 75, TNCTSO I, LEI N'14.133/2021

CRONOGRAMA DE OESEMBOLSO

0,00

FEVEREIROI

0.00

AGOSTO

0,00

JULHOMÂIO

0,0061.680,00

0,00

DEZEMBRONOVEMBRO:SEÍEMBRO

0,000,00

JANEIRO

0,00

JUNHO

0.00

0,00

PREçO UNlTÁRlO PREçO ÍOTALqTD UNIDADE
FORNECIMENTOITEM

cÔDlco
DO ITEM

ITEM DE
GASÍO

2§7,0000 61.680,0024A AA1 3.3 90.32.80

ITENS DO EMPENHO

ESPECIFICAçÃO

É coNaEccAo Er,r oE
ERSONALIZAOA EM MAOEIRA DE PINHUS

447124-0 FLORESTAMENTO) COM OOBRAOIçAS E FÉCHO EI\,I

RO VELHO,,IMPRESSÀO EM TECIOO 1OO% ALGODÁO
L\ 8X22 CM

OBSERVAÇÁO
Conlo.me Conlrato N" 006/2026, com viqência dê 15/05/2026 ã 141O5t2421

LOCALIOADE DE ENTREGA:

AVENIOA IVO OO PRADO S/N, ARÁCAJU - SÉ

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

JEFERSON LUIZ DE ANDRADE
*'.795.105-"

LUCIANO BISPO DE LIMA

"'.316.555--

ffiH

61.680,00roraL (R$)

oata da Geração: 15/05/2026 Resp. pela solicitaçáo: ALÉx ROORIGO DE OLIVÊ|RA Resp. Geraçáo:ALEX ROORIGO OE OLIVEIRA

NOTA DE EMPENHO
DATA OO EMPENHO: NÚiIEROI

151O5t2026 2026NE000412

I

I

U.F.:

SE

I
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